
  

PORTARIA Nº 081/2025  

  

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA 

VERENA GONÇALVES DO 

NASCIMENTO E AUTORIZA 

CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM 

ABONO PECUNIÁRIO  

 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os preceitos do art. 30, inciso III, do 

Regimento Interno e art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal,  

  CONSIDERANDO o disposto na Sessão V da Lei Complementar Municipal nº 

1.658/2024 - Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta, das autarquias e 

das fundações públicas do município de Venda Nova do Imigrante – ES, bem como a Instrução 

Normativa nº 07/2018, que estabelece critérios para programação, alteração, parcelamento e 

pagamento das férias dos servidores da Câmara Municipal Venda Nova do Imigrante – ES;  

CONSIDERANDO a solicitação de período do gozo de férias da servidora para o 

período de 18/03/2026 a 27/03/2026, 23/11/2026 a 02/12/2026 e 19/02/2026 a 28/02/2026.  

CONSIDERANDO, finalmente, o pedido de conversão de 1/3 (um  terço) do 

período de férias em dinheiro relativo ao período de 19/02/2026 a 28/02/2026, na forma do art. 

126, parágrafo 6º da Lei Municipal Complementar nº 1.658/2024.   

 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS a servidora VERENA 

GONÇALVES NO NASCIMENTO, lotada no cargo de AGENTE DE COMPRAS, a ser fruído 

no período de 19/02/2026 a 28/02/2026, 18/03/2026 a 27/03/2026 e 23/11/2026 a 02/12/2026, bem 

como ainda, na forma do art. 126 
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 parágrafo 6º da Lei Municipal Complementar nº 1.658/2024, AUTORIZAR A CONVERSÃO 

DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO, referente ao período de 

19/02/2026 a 28/02/2026.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Venda Nova do Imigrante - ES, 16 de dezembro de 2025 

  

ALEXANDRE FELETTI 

       Presidente da CMVNI  
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